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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

r

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, que por intermédio da
Secretaria de Transporte e Mobilidade,
promova a expansão das linhas de
metro até as Regiões Administrativas do
Gama e Santa Mana.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana, promova a expansão das
linhas de metro até as Regiões Administrativas do Gama e Santa Mana.

JUSTIFICAÇÃO

A expansão das linhas de metro é uma demanda antiga da população do Gama
e de Santa Mana.

Com cerca de 270 mil habitantes, somadas, as Regiões Administrativas dona l
Gama e Santa Mana constituem parcela significativa dos usuários do transporte públicos 1;: õ
coletivo do Distrito Federal. Desse total, aproximadamente 43% da população doZ 1;3
Gama utiliza transporte coletivo para deslocamentos diários, enquanto que em Santas; '4
Mana esse número chega a 63%. Soma-se a esse universo os moradores do entornar E« R
que se utilizam das vias da saída sul como forma de acesso a Brasília e as demais . k.)' g
Regiões Administrativas. &LI

Registre-se por oportuno, que devido as características geográficas da região.i $Pg-
a referida expansão poderá se dar quase que integralmente por superfície o qu(i Fae
proporciona custos menos representativos em relação àquelas áreas cuja expansão
dependa de escavações ou complexas obras de engenharia. Nesse contexto, a
ampliação da malha do metro apresenta uma excelente relação de custo benefício.

r

O $1 do art. 335 da LODF ratifica a Constituição Federal e afirma que o
transporte público coletivo, que tem caráter essencial, é direito da pessoa e
necessidade vital do trabalhador e de sua família.

Portanto a expansão do metro deverá proporcionar vários benefícios urbanos
que contribuirão para o desenvolvimento socloeconâmico e ambiental, com a redução
da poluição atmosférica, devido à remoção de grande número de ânibus em circulação,
diminuição do tempo de deslocamento, melhoria da qualidade de vida dos usuários,
além da redução dos riscos de acidente de trânsito e da geração de ruídos.
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De modo geral, os impactos positivos são muito expressivos, salientando-se a
melhoria da qualidade do transporte público decorrentes do conforto, rapidez e maior
segurança do sistema, seu potencial de integração.

Por se tratar de justo pleito, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal que promova a expansão das linhas de metro até as Regiões
Administrativas do Gama e Santa Mana.

Sala das Sessões, em

Deputado Daniel Donizet

PSL/DF
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

11::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e, em

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1::] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1111:] CFGTC(art. 69-C/RICLDF)
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Em 22/03/2019 09:47
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

setoí' Protocolo Legislativo
N'.g g'a/'DO/

Folha NO
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